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Doutor José Manuel Domingos Pereira Miguel, Professor Catedrático 
Jubilado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Doutor António Neves Pires de Sousa Uva, Professor Catedrático da 
Escola Nacional de Saúde Publica da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Jaime da Cunha Branco, Professor Catedrático da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Altamiro Manuel Rodrigues da Costa Pereira, Professor Ca-
tedrático da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto;

Doutor Rui Manuel Lopes Nunes, Professor Catedrático da Faculdade 
de Medicina da Universidade do Porto

8 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

12 de novembro de 2018. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor António 
José de Magalhães Silva Cardoso.

311983054 

 Faculdade de Ciências

Aviso (extrato) n.º 1480/2019

Procedimento concursal de recrutamento
e contratação de doutorado

António Fernando Sousa da Silva, Professor Catedrático e Diretor da 
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, torna público que se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, o procedimento concursal 
de seleção internacional para contratação de um Doutorado no âmbito 
do Projeto de Investigação Científica e Desenvolvimento Tecnológico 
(IC&DT): 02/SAICT/2017, financiado pela FCT e pelo Fundo Eu-
ropeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) através do Programa 
Operacional Competitividade e Internacionalização, referência POCI-
-01 -0145 -FEDER -031302.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil preten-
dido, da composição do júri e dos critérios de seleção deste procedimento 
estará publicitado na Bolsa de Emprego Público (BEP). O Aviso integral 
deste procedimento estará disponível na página eletrónica da FCUP 
em (https://sigarra.up.pt/fcup/pt/cnt_cand_geral.concursos_list) e em 
http://www.eracareers.pt.

15 de janeiro de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor António Fernando 
Sousa da Silva.

311981191 

 Faculdade de Medicina

Aviso (extrato) n.º 1481/2019
1 — Por despacho de 27 de novembro de 2018 do Subdiretor da Fa-

culdade de Medicina da Universidade do Porto (FMUP), e nos termos 
do disposto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela 
Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna -se público que se encontra aberto 
um procedimento Concursal de Seleção Internacional para a contrata-
ção de 1 Investigador doutorado, no âmbito do projeto «mHealth para 
medição e melhoria da adesão à medicação nas doenças respiratórias 
obstrutivas crónicas — generalização e avaliação de tecnologias de 
gamificação, suporte por pares e processamento avançado de imagem» 
(Ref.ª POCI -01 -0145 -FEDER -0291309, pelo prazo de dez dias úteis a 
contar da data de publicação do presente Aviso.

2 — O Aviso integral deste procedimento encontra -se disponível 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), no portal Eracareers, na página 
de Recrutamentos da Universidade (https://sigarra.up.pt/spup/pt/noti-
cias_geral.lista_noticias) e na página da Internet da FMUP.

10 de dezembro de 2018. — O Subdiretor da FMUP, Professor Dou-
tor Francisco José Miranda Rodrigues da Cruz.

311983062 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Regulamento n.º 106/2019

Considerando que nos termos do artigo 83.º-A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e pela Lei n.º 8/2010, de 

13 de maio, às instituições de ensino superior cabe aprovar a regulamen-
tação necessária à execução daquele Estatuto, designadamente, as regras 
aplicáveis aos concursos para recrutamento de professores catedráticos, 
associados e auxiliares;

Considerando que, nos termos do artigo 30.º n.º 1 alínea n) dos Es-
tatutos da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro (UTAD), 
homologados pelo Despacho Normativo n.º 11 -A/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 20, de 31 de outubro, compete ao 
Reitor aprovar os regulamentos e os documentos orientadores necessários 
ao adequado funcionamento da Universidade;

O presente Regulamento foi objeto de discussão pública, nos termos do 
n.º 3, do artigo 110.º, do RJIES, tendo sido ainda ouvidas as organizações 
sindicais, ao abrigo da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho) e do Código de Procedimento Administra-
tivo, aprovado pela Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro.

Assim, no uso das competências previstas no artigo 30.º n.º 1 alínea n) 
dos Estatutos da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro (UTAD), 
homologados pelo Despacho Normativo n.º 11 -A/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 20, de 31 de outubro, aprovo o Re-
gulamento Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Ca-
tedráticos, Associados e Auxiliares da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro (UTAD), em anexo ao presente despacho e que do mesmo 
passa a fazer parte integrante, entrando em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Diário da República.

Regulamento Geral dos Concursos para Recrutamento
de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da UTAD

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento define o regime de concursos para 
recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro (UTAD).

2 — O presente regulamento disciplina, designadamente, a tramitação 
procedimental aplicável, as regras de instrução do pedido de abertura de 
concurso, o modelo de edital, as regras de instrução das candidaturas, 
prazos, as regras de composição e funcionamento do Júri, as regras re-
lativas à aprovação em mérito absoluto e à seriação em mérito relativo, 
e a comprovação dos requisitos de admissão e contratação.

Artigo 2.º
Regime aplicável

As regras de aprovação em mérito absoluto e de seriação em mérito 
relativo são as previstas no presente regulamento, podendo ser densi-
ficadas no edital do concurso por proposta do Conselho Científico de 
cada Escola, homologada pelo Reitor.

Artigo 3.º
Condições dos concursos

1 — Os professores catedráticos, associados e auxiliares são exclu-
sivamente recrutados por concurso documental nos termos do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, na redação que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, com as alterações da 
Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado por ECDU), 
e do presente Regulamento.

2 — Os concursos para recrutamento de professores catedráticos, 
associados e auxiliares são internacionais e abertos para uma área dis-
ciplinar/científica, em uma ou mais das suas subáreas, a especificar no 
edital de abertura do concurso, dentro das áreas e subáreas definidas e 
homologadas na UTAD.

3 — Só podem ser abertos concursos para recrutamento no âmbito 
do presente regulamento em áreas disciplinares/científicas e subáreas 
previamente homologadas pelo Reitor.

4 — A especificação da área ou áreas disciplinares/científicas e su-
báreas não deve ser feita de forma restritiva, que estreite, de forma 
inadequada, o universo dos candidatos.

5 — Os concursos são exclusivamente documentais, podendo o júri 
promover audições públicas dos candidatos, das quais será exarada 
ata, destinando -se ao esclarecimento de questões relacionadas com os 
documentos apresentados pelos candidatos, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.

6 — As audições públicas referidas no número anterior são restritas 
aos candidatos aprovados em mérito absoluto.


